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artigo 75 da Lei Orgânica Municipal. Altera horano de funcionamento da Camara
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Ass.

A Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do Espíríto
Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

Considerando os termos do art. 24, 111, letra "f" do Regimento
Interno da Câmara Municipal;

Considerando a Sessão Solene que acontecerá às 19h, do dia 25
de novembro do corrente ano;

RESOLVE:

Art. J®. O fioràrio de funcionamento da Câmara Municipal de

Ibiraçu, no dia 25 de novembro, excepcionalmente, será das 7fi às 13h.

Arf. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Plenário Jorge Pignaton, em 23 de novembro de 2021.

VALERIA DOS SANTOS ROSALEM

Presidente da Câmara

Registrado nesta Secretaria, em 23 de novembro de 202
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